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COMISSÃO DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL NO EXTERIOR (COAPE) 
 
 
Instituição:  
  

Resolução OE nº 04/2026, publicada no DJERJ de 17/03/2026. 

Ato Executivo TJ nº 73/2026, publicado no DJERJ de 07/04/2026, tipifica a 
composição do COAPE. 

 

Membros:  
 
Desembargador CARLOS EDUARDO FREIRE ROBOREDO – Presidente  
 
Desembargador RICARDO ALBERTO PEREIRA 
 
Juíza da Direito ALESSANDRA DE ARAÚJO BILAC MOREIRA PINTO  
 
 
Membros Suplentes: 
 
Desembargador FÁBIO UCHOA PINTO DE MIRANDA MONTENEGRO 
 
Desembargador ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA  
 
Juiz de Direito ALEXANDRE OLIVEIRA CAMACHO DE FRANÇA  
 
Juíza de Direito PAULA FETEIRA SOARES 
 
 
Atribuições:  

 

I - promover o incentivo e a implementação das diretrizes previstas no artigo 1º desta 
Resolução, através do exame de propostas encaminhadas ou da sugestão de 
possíveis parcerias ou a contratação de instituições voltadas para esse fim. 

II - participar, no âmbito da Presidência, do planejamento e elaboração do 
cronograma anual dos eventos a serem realizados, de forma a abranger o maior 
número possível de magistrados, nas suas diferentes competências. 
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III - promover os contatos com as entidades responsáveis pelos cursos, confeccionar 
as minutas devidas e revisar aquelas recebidas, supervisionando, ainda, diretamente 
ou por delegação, a sua realização, após aprovação da Presidência. 

IV - opinar sobre a conveniência da manutenção, modificação ou exclusão das 
parcerias e/ou resolução dos contratos firmados, com vista à elaboração do 
cronograma de eventos para o ano seguinte. 


